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Lei Municipal nº 2.761/2026, de 12 de maio de 2026.

“Autoriza o Município de Anta Gorda/RS a receber, em doação, três áreas de terras destinadas à abertura de via pública e dá outras providências.”

Francisco David Frighetto, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, sem ônus, de NÁDIA PATUSSI PENSO, brasileira, devidamente qualificada na escritura pública, os seguintes imóveis:
I – Área 01: Imóvel urbano com área de 737,38 m², sem denominação, situado no Bairro Centro, Município de Anta Gorda/RS, registrado sob matrícula nº 29.197 no Registro de Imóveis da Comarca de Encantado/RS;
II – Área 02: Área de terras com superfície de aproximadamente 684,07 m², com frente para a Rua Oscar Goldoni, conforme memorial descritivo constante no anexo, parte da matrícula nº 29.354;
III – Área 03: Área de terras com superfície de aproximadamente 2.952,20 m², localizada com continuidade à Rua Oscar Goldoni, conforme memorial descritivo anexo, vinculada à matrícula nº 29.354.  
Parágrafo único. As áreas descritas neste artigo encontram-se detalhadas nos memoriais descritivos que integram a presente Lei para todos os fins.

Art. 2º Os imóveis objeto da doação destinam-se exclusivamente à:
I – abertura de via pública;
II – integração ao sistema viário municipal;
III – atendimento às demandas de mobilidade e acesso às áreas industriais.
Parágrafo único. Os bens imóveis de que trata a presente lei passarão a integrar o patrimônio público municipal como bens de uso comum do povo.




Art. 3º A doação de que trata a presente lei será formalizada mediante escritura pública, podendo conter cláusulas de irretratabilidade e irrevogabilidade, destinação específica, reversão em caso de desvio de finalidade e imissão imediata na posse.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todos os atos necessários à regularização do imóvel, inclusive registro, desmembramentos, unificações ou retificações, abertura de matrícula e demais providências junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 5º As despesas decorrentes da formalização da doação poderão ser suportadas pelo Município, conforme interesse público.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda, aos 12 dias do mês de maio de 2026.  


Francisco David Frighetto
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
















TERMO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL

DOADORA: NÁDIA PATUSSI PENSO, brasileira, maior, empresária, inscrita no CPF nº 496.637.710-20, com endereço profissional no Município Anta Gorda/RS.

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE ANTA GORDA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ nº 87.261.509/0001-76, com sede administrativa na Rua Pe. Hermínio Catelli, nº 659, Bairro Centro, no Município Anta Gorda/RS.

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

A DOADORA transfere ao DONATÁRIO, a título gratuito, os seguintes imóveis:
I – Área 01: Imóvel urbano com área de 737,38 m², sem denominação, situado no Bairro Centro, Município de Anta Gorda/RS, registrado sob matrícula nº 29.197 no Registro de Imóveis da Comarca de Encantado/RS;
II – Área 02: Área de terras com superfície de aproximadamente 684,07 m², com frente para a Rua Oscar Goldoni, conforme memorial descritivo constante no anexo, parte da matrícula nº 29.354;
III – Área 03: Área de terras com superfície de aproximadamente 2.952,20 m², localizada com continuidade à Rua Oscar Goldoni, conforme memorial descritivo anexo, vinculada à matrícula nº 29.354.  
Parágrafo único. As áreas descritas neste artigo encontram-se detalhadas nos memoriais descritivos que integram a presente instrumento para todos os fins.

CLÁUSULA 2ª – DA FINALIDADE

O imóvel objeto desta doação será destinado exclusivamente à abertura de via pública, integrando o patrimônio público como bem de uso comum do povo.

CLÁUSULA 3ª – DA GRATUIDADE

A presente doação é realizada em caráter gratuito, puro e simples, sem qualquer ônus ao Município de Anta Gorda/RS, salvo despesas de regularização.






CLÁUSULA 4ª – DA IRREVOGABILIDADE

A doação é firmada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Código Civil, ressalvadas hipóteses legais.

CLÁUSULA 5ª – DA POSSE E TRANSFERÊNCIA

A posse do imóvel é transferida neste ato ao Município, obrigando-se as partes a lavrar a escritura pública e promover o registro imobiliário.

CLÁUSULA 6ª – DA REGULARIZAÇÃO

O Município fica autorizado a promover registro, abrir matrícula, realizar desmembramentos e praticar os atos necessários à incorporação ao patrimônio público.

CLÁUSULA 7ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente instrumento, sem opção a outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, foi formalizado este instrumento em três (3) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que o assinam, junto com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Anta Gorda/RS, ___ de maio de 2026.

	                                                
	______________________________
	           ____________________________

	FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
	           NÁDIA PATUSSI PENSO 
           Doadora
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